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Legislativo

Indicação n° 341/2025

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do 
Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indico ao Poder 
Executivo, com cópia à Secretaria Municipal de Educação, a criação do 
Programa “Cidade Amiga da Leitura”, voltado ao incentivo permanente à 
leitura, à formação de leitores e ao estímulo à produção literária no município 
de Diamantino.

JUSTIFICATIVA

A leitura é um dos instrumentos mais importantes para a formação do pensamento crítico, para o 
desenvolvimento intelectual dos estudantes e para a construção de uma sociedade mais participativa e 
informada. Em um cenário em que o hábito da leitura tem sido cada vez mais substituído por conteúdos 
rápidos e fragmentados, é dever do poder público fomentar políticas que aproximem os cidadãos, 
especialmente crianças e jovens, dos livros, da literatura e da cultura escrita.

Diamantino, por ser uma cidade em pleno crescimento, com forte identidade cultural e grande potencial 
educacional, pode se tomar referência regional ao implantar um programa, acessível e de grande impacto 
social. O Programa “Cidade Amiga da Leitura” permitiría que a leitura estivesse presente no cotidiano da 
população, não apenas dentro das escolas, mas também nos espaços públicos da cidade.

O programa poderá incluir, entre outras ações: 1. Implantação de Pontos de Leitura - Instalar pequenos 
módulos, estantes ou minibibliotecas comunitárias em diversos locais de circulação da população, tais como: * 
praças públicas; * unidades de saúde; * secretarias municipais; * áreas esportivas e espaços culturais; * escolas 
e creches. Esses pontos de leitura facilitam o acesso ao livro, estimulam a troca comunitária, incentivam o 
hábito da leitura e fortalecem o sentimento de pertencimento.

2. Realização da Feira Municipal do Livro - Promover anualmente uma ampla Feira do Livro de Diamantino, 
reunindo editoras, autores, escolas, projetos sociais e comunidade. O evento é capaz de movimentar a 
economia local, democratizar o acesso a livros com preços acessíveis e criar um ambiente de celebração da 
leitura.

3. Vinda de Autores paia Bate-Papo com Alunos - Que o programa contemple a vinda de autores, 
principalmente mato-grossenses, para rodas de conversa, palestras e oficinas nas escolas municipais.

Esse contato direto com escritores desperta o interesse pela literatura, aproxima os estudantes da produção 
cultural do Estado e incentiva o surgimento de novos leitores e futuros escritores.

Além de ampliar significativamente o acesso à cultura, iniciativas dessa natureza contribuem para: * fortalecer 
a educação básica; * melhorar indicadores de alfabetização e leitura; * estimular a criatividade e o 
protagonismo juvenil; * promover inclusão social; * valorizai- a cultura local e regional.

Diante do exposto, a criação do Programa “Cidade Amiga da Leitura” representa um investimento de baixo 
custo e de alto impacto na formação humana, educacional e cultural da população diamantinense.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 19 de novembro de 2025.
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